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ROMI S.A.
CNPJ 56.720.428/0014-88 - NIRE 35.300.036.751 - Companhia Aberta

Ata Resumida de Reunião do Conselho de Administração
1. Data, Hora e Local: 23 de dezembro de 2025, às 10h00, na sede de ROMI S.A. (“Companhia”). 2. Deliberação: 
2.1. Ratificaram a aprovação de contratação, pela Companhia, da linha de financiamento disponibilizada pelo 
BNDES “Mais Inovação - Aquisição de Bens Inovadores”, no importe de até 190 (cento e noventa) milhões de reais. 
2.2. Aprovaram, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária que deliberará sobre os resultados de 2025,  
a distribuição de juros sobre o capital próprio (“JCP”), a serem imputados aos dividendos obrigatórios  
do exercício de 2025, no montante bruto de R$ 16.770.734,46 (R$ 0,18 por ação). 3. Encerramento: Esta ata foi 
lida, aprovada e assinada pela maioria dos membros do Conselho de Administração e pela secretária.  
Aviso: A presente Ata é apresentada na forma resumida. A íntegra está disponível nos endereços eletrônicos da CVM 
(www.cvm.gov.br) e B3 (www.b3.com.br), além do endereço eletrônico do Jornal Estado de São Paulo (“Estadão”) 
(https://www.estadao.com.br/) e da própria Companhia (www.romi.com/investidores). Santa Bárbara d’Oeste,  
23 de dezembro de 2025. Daiane Aparecida de Oliveira dos Santos - Secretária. JUCESP nº 6.537/26-1 em 
15/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

EDITAL 001/SVMA-CADES/2026
Ο Σεχρετ〈ριο δο ςερδε ε δο Μειο Αmβιεντε δο Μυνιχπιο δε Σο Παυλο, Πρεσιδεντε δο Χονσεληο Μυνιχιπαλ δο Μειο Αmβιεντε ε Dεσενϖολϖιmεντο Συστεντ〈ϖελ � ΧΑDΕΣ χονϖιδα 
παρα α AUDIÊNCIA PÚBLICA, χοm ο οβϕετιϖο δε δισχυτιρ θυεστ⌡εσ ρελαχιοναδασ αο Estudo de Impacto de Vizinhança e Relatório de Impacto de Vizinhança (EIV/RIV), νοσ 
τερmοσ δα Dεχρετο ν≡ 34.713 δε 30 δε νοϖεmβρο δε 1994 ου α θυε ϖιερ α συβστιτυιρ, πασσϖελ δε δεφεριmεντο πελο ΧΑDΕΣ, ρεφερεντε αο Empreendimento Estádio Center 
Norte – Arena Multiuso λοχαλιζαδο να Αϖενιδα Οττο Βαυmγαρτ, 1.300/ Αϖενιδα Ζακι Ναρχηι, 1156 ε Ρυα Γαλατεα σ/ν. ςιλα Γυιληερmε � Σο Παυλο − ΣΠ, σοβ α ρεσπονσαβιλιδαδε, 
Εmπρεενδεδορ: SHOPPING CENTER NORTE S.A ε ΒΑΥΜΓΑΡΤ ΠΑΡΤΙΧΙΠΑ∩∏ΕΣ Σ.Α, ρεσπονσαβιλιδαδε Τχνιχα πελο Εστυδο ΡΙς FLEKTOR Arquitetura, Urbanismo 
Licenciamentos Ltda., τραταδο νο Προχεσσο Αδmινιστρατιϖο SEI nº 6068.2025/0010021-3, σενδο χερτο θυε α Αυδινχια Πβλιχα οχορρερ〈 δε φορmα ϖιρτυαλ πελα φερραmεντα 
MICROSOFT TEAMS, οπορτυνιδαδε εm θυε σερ〈 ο mεσmο απρεσενταδο ε δεβατιδο, ε θυε σερο πρεσταδοσ εσχλαρεχιmεντοσ ε χοληιδασ συγεστ⌡εσ. Data: 11/02/2026 Horário: 
14:30 Hs Local: Plataforma Microsoft Teams Ο εξεmπλαρ δο Estudo de Impacto de Vizinhança e Relatório de Impacto de Vizinhança (EIV/RIV) εστ〈 δισπονϖελ παρα χονσυλτα 
νο σιτε δα Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δο ςερδε ε δο Μειο Αmβιεντε ατραϖσ δο λινκ: https://prefeitura.sp.gov.br/web/meio_ambiente/w/eia__rimaeva/170 δεσδε α διϖυλγαο δεστε 
Εδιταλ, ρεφερεντε α εστα Αυδινχια Πβλιχα ατ ο σευ ενχερραmεντο, νοσ τερmοσ δο αρτιγο 12 δα Ρεσολυο ν.≡ 177/ΧΑDΕΣ/2015, δε 19 δε δεζεmβρο δε 2015. Νοσ τερmοσ δα 
Πορταρια ν≡ 23/ΧΑDΕΣ/2021 θυε ρεγυλαmεντα θυε ασ ρευνι⌡εσ ε αυδινχιασ δεστα Σεχρεταρια σεϕαm δε φορmα ρεmοτα, εστ〈 δισπονϖελ ο Formulário de Inscrição παρα παρτιχιπαο 
να ρεφεριδα Αυδινχια Πβλιχα, ατραϖσ δο λινκ: ηττπσ://φορmσ.οφτχε.χοm/ρ/ΒωΜΚΠ7ϖρDε. Término das Inscrições 10/02/26 as 12hs.

EDITAL 002/SVMA-CADES/2026
Ο Σεχρετ〈ριο δο ςερδε ε δο Μειο Αmβιεντε δο Μυνιχπιο δε Σο Παυλο, Πρεσιδεντε δο Χονσεληο Μυνιχιπαλ δο Μειο Αmβιεντε ε Dεσενϖολϖιmεντο Συστεντ〈ϖελ 
� ΧΑDΕΣ, TORNA PÚBLICO α δισπονιβιλιζαο δο Estudo de Viabilidade Ambiental (EVA) ρεφερεντε αο εmπρεενδιmεντο “Equipamento Esportivo – 
Estádio ”Arena SP” Com Edifício Garagem”, νο mυνιχπιο δε Σο Παυλο, σοβ ρεσπονσαβιλιδαδε δο SHOPPING CENTER NORTE S.A., τραταδο νο Processo 
Administrativo SEI n° 6027.2025/0022131-9. Ο εξεmπλαρ δο Εστυδο δε ςιαβιλιδαδε Αmβιενταλ (ΕςΑ) εστ〈 δισπονϖελ παρα χονσυλτα να Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ 
δο ςερδε ε δο Μειο Αmβιεντε νο ενδερεο σιτυαδο ◊ Ρυα δο Παρασο, 387 − 1≡ ανδαρ, Παρασο, Σο Παυλο − ΣΠ, 04103−000 −− δε σεγυνδα ◊ σεξτα, δασ 9η 
◊σ 17η, τελεφονε: (11) 5187−0361 ε ταmβm ϖιρτυαλmεντε ατραϖσ δο σιτε οτχιαλ δα Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δο ςερδε ε Μειο Αmβιεντε χοm ο σεγυιντε λινκ:
https://prefeitura.sp.gov.br/web/meio_ambiente/w/eva-estudo-de-viabilidade-ambiental-2024-a-2025
Παρα ταντο, ο ρεφεριδο ΕςΑ εστ〈 ◊ δισποσιο δοσ ιντερεσσαδοσ παρα χονσυλτα ε σολιχιταο δε Αυδινχια Πβλιχα πελο πραζο δε 45 διασ, εm ατενδιmεντο αο 
αρτιγο 2≡, ♣≡ νιχο δα Ρεσολυο ν≡177/ΧΑDΕΣ/2015, δε 19 δε δεζεmβρο δε 2015. Παρα mαιορεσ ινφορmα⌡εσ ποδεm σερ οβτιδασ πελο τελεφονε (11) 5187−
0361 ου πελο ε−mαιλ cades@prefeitura.sp.gov.br.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira) 
e 2ª (Segunda) Séries da 106ª (Centésima Sexta) Emissão de Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira) e 
2ª (segunda) Séries da 106ª (centésima sexta) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 14 do 
“Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio, da 1ª e 2ª Séries da 106ª (centésima sexta) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Créditos do Agronegócio Diversificados” (“Termo de 
Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em 
Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 27 de janeiro de 2026, às 11:45 
horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 
pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, 
as quais não apresentam ressalvas. (ii) Aprovar a substituição do atual auditor independente da Emissão, 
para fins de contratação da BDO RCS Auditores Independentes - Sociedade Simples Limitada, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 54.276.936/0001-79, com o objetivo de promover maior eficiência operacional à 
Emissora. Ressalta-se que a referida substituição não acarretará qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, 
uma vez que os valores relativos à prestação dos serviços permanecem em linha com os atualmente 
praticados na Emissão, preservando-se, inclusive, a mesma qualidade na execução dos serviços. Ficam os 
senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as 
demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser 
consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas 
e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais 
aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação 
com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, qualquer número de Titulares dos CRA 
em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 2ª (segunda) convocação, pelos votos favoráveis de 
Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% mais um dos Titulares dos CRA em Circulação, na 
respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo 
sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 
24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos 
referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. 
(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br, dos seguintes documentos: 
1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 
para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 15 de janeiro de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
 Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310

Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores 

da 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 145ª (Centésima 

Quadragésima Quinta) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira),  

2ª (segunda) e 3ª (terceira) séries da 145ª (centésima quadragésima quinta) Emissão, da Eco Securitizadora 

de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos 

termos da Cláusula 14.2.1 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão 

de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª, 2ª e 3ª Séries da 145ª (Centésima Quadragésima 

Quinta) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos 

Creditórios do Agronegócio Cedidos pela Goplan S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução 

CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia Especial de Investidores 

(“Assembleia”), a realizar-se no dia 23 de janeiro de 2026, às 10:15 horas, exclusivamente de forma digital, 

inclusive para fins de voto, por meio da plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o 

acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste 

Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem 

sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio 

Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do 

Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos 

termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas; (ii) autorização 

e aprovação expressa para que sejam celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos 

relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no 

Termo de Securitização), para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as 

alterações necessárias; e (iii) Aprovar a substituição do atual auditor independente da Emissão, para fins de 

contratação da BDO RCS Auditores Independentes - Sociedade Simples Limitada, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 54.276.936/0001-79, com o objetivo de promover maior eficiência operacional à Emissora. 

Ressalta-se que a referida substituição não acarretará qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, uma vez 

que os valores relativos à prestação dos serviços permanecem em linha com os atualmente praticados na 

Emissão, preservando-se, inclusive, a mesma qualidade na execução dos serviços. Ficam os senhores 

Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as 

demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser 

consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja 

instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas 

e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais 

aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação 

com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, qualquer número de Titulares. Ainda, as 

matérias serão aprovadas, em 2ª (segunda) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que 

representem, no mínimo, Os Titulares devem representar, no mínimo, 33,33% dos CRA em Circulação, na 

respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo 

sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 

24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos 

referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. 

(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 

e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 

e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, dos seguintes documentos:  

1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 

documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 

último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 

documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 

procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 

obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 

sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu 

voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 

para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 15 de janeiro de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Auren Energia S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 28.594.234/0001-23 - NIRE 35.300.508.271 | Código CVM: 26620
Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 29/09/2025

Realizada em 29/09/2025, às 8h30, presencialmente, na sede social da Companhia, com a totalidade dos 
membros do Conselho de Administração. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. João Henrique 
Batista de Souza Schmidt e secretariados pelo Sr. Carlos Curci Neto. Deliberação: Reuniram-se os membros 
do Conselho de Administração da Companhia para deliberar sobre (i) Aprovar a outorga de garantia 
fidejussória, pela Companhia, sob a forma de fiança, responsabilizando-se, solidariamente, pelo fiel, 
pontual e integral cumprimento de toda e qualquer obrigação, principal e/ou acessória, presente e/ou 
futura com a: (a) Cajuína AB1 Holdings S.A. (“Cajuína”), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura 
da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com 
Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da AES 
Cajuína AB1 Holdings S.A.”, celebrado entre a Cajuína, a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. (“OT”) e a Auren Operações, em 14 de junho de 2022, conforme aditado (“Escritura de 
Emissão AEAB11”); (b) Potengi Holdings S.A. (“Potengi”), nos termos do “Instrumento Particular de 
Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, Sob o Rito de 
Registro Automático da Potengi Holdings S.A.”, celebrado entre a Potengi, a OT, a Auren Operações e a BRF 
S.A., em 19 de janeiro de 2024, conforme aditado (“Escritura de Emissão POTE11”) e do “Instrumento 
Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, Sob o 
Rito de Registro Automático da Potengi Holdings S.A.”, celebrado entre a Potengi, a OT, a Auren Operações 
e a BRF S.A., em 26 de março de 2024, conforme aditado (“Escritura de Emissão POTE12”); (c) Veleiros 
Holdings S.A. (“Veleiros”), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real e com Garantia Adicional 
Fidejussória, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, da Veleiros Holdings S.A.”, celebrado entre a 
Veleiros, a OT, a Auren Operações, entre outros, em 23 de novembro de 2023, conforme aditado (“Escritura 
de Emissão VELHX2”); (d) Ventos de Santa Tereza 07 Energias Renováveis S.A. (“Santa Tereza 07”), nos 
termos do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real e com Garantia Adicional Fidejussória, em 2 (Duas) 
Séries, para Distribuição Pública, da Ventos de Santa Tereza 07 Energias Renováveis S.A.”, celebrado entre a 
Santa Tereza 07, a OT, a Auren Operações, entre outros, em 26 de março de 2024, conforme aditado 
(“Escritura de Emissão STRZX1”); (e) Tucano Holdings II S.A. (“Tucano”), nos termos do “Instrumento 
Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública com 
Esforços Restritos, da Tucano Holding II S.A.”, celebrado entre a Tucano, a OT e a Auren Operações, em 20 
de setembro de 2021, conforme aditado (“Escritura de Emissão TCII11”); (f) Ventos de Santa Tereza 01 
Energias Renováveis S.A. (“Santa Tereza 01”), nos termos do “Contrato de Abertura de Crédito Fixo 
nº 306.401.659”, celebrado entre a Santa Tereza 01, o Banco do Brasil S.A., a Auren Operações, a BRF S.A., 
a Potengi e a AES Tucano Holding I, em 01 de fevereiro de 2024, conforme aditado (“Contrato de 
Financiamento Santa Tereza 01”); (g) Auren Operações S.A. (“Auren Operações”), nos termos do 
“Instrumento Particular de Escritura da 9ª (Nona) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em até 3 (Três) Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da 
AES Tietê Energia S.A.”, celebrado entre a Auren Operações e a OT, em 15 de março de 2019, conforme 
aditado (“Escritura de Emissão TIETX9”); (h) Auren Operações, nos termos do “Instrumento Particular de 
Escritura da 11ª (Décima Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da AES Tietê Energia S.A.”, 
celebrado entre a Auren Operações e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, em 15 
de março de 2019, conforme aditado (“Escritura de Emissão AESOA1”); (i) Central Eólica São Jorge S.A., 
Central Eólica Santo Antonio de Pádua S.A. e Central Eólica São Cristóvão S.A., nos termos, respectivamente, 
do Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito nº 14.2.0188.1, celebrado em 14 de abril de 
2014, do Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito nº 14.2.0189.1, celebrado em 14 de 
abril de 2014, e do Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito nº 14.2.0190.1, celebrado em 
14 de abril de 2014, conforme aditados (“Contratos de Financiamento das SPEs do Cluster Santos”); 
(j) Auren Operações, nos termos do Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito 
nº 12.2.0795.1, celebrado em 03 de outubro de 2012, do Contrato de Financiamento Mediante Abertura de 
Crédito nº 12.2.0796.1, celebrado em 03 de outubro de 2012 e do Contrato de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº 12.2.0797.1, celebrado em 03 de outubro de 2012, conforme aditados (“Contratos 
de Financiamento do Cluster Ventus”); (k) Auren Operações, no âmbito de Non Deliverable Forward 
(“NDFs”), incluindo mas não se limitando, para os seguintes instrumentos: 8 NDFs celebrados com o Banco 
Itaú Unibanco S.A., no âmbito do Contrato Global de Derivativos, celebrado em 11 de março de 2024; 22 
NDFs celebrados com o Banco Daycoval S.A., no âmbito do Contrato Global de Derivativos, celebrado em 
28 de dezembro de 2022 e 45 NDFs celebrados com o Banco HSBC S.A., no âmbito do Contrato Global de 
Derivativos, celebrado em 25 de janeiro de 2022 (“Operações NDFs”); (l) Tucano F1 Geração de Energias 
SPE S.A., Tucano F2 Geração de Energias SPE S.A., Tucano F3 Geração de Energias SPE S.A., Tucano F4 
Geração de Energias SPE S.A., nos termos, respectivamente, do Contrato de Financiamento por Instrumento 
Particular nº 34.2021.1395.61234, celebrado em 02 de julho de 2021, do Contrato de Financiamento por 
Instrumento Particular nº 34.2021.1396.61243, celebrado em 02 de julho de 2021, do Contrato de 
Financiamento por Instrumento Particular nº 34.2021.1398.61235, celebrado em 02 de julho de 2021, e 
do Contrato de Financiamento por Instrumento Particular nº 34.2021.1397.61237, celebrado em 02 de 
julho de 2021, conforme aditados (“Contratos de Financiamento das SPEs do BNB Tucano II”); e (m) Tucano 
F6 Geração de Energias SPE S.A., Tucano F7 Geração de Energias SPE S.A. e Tucano F8 Geração de Energias 
SPE S.A., nos termos, respectivamente, do Contrato de Financiamento por Instrumento Particular 
nº 34.2021.1400.61236, celebrado em 02 de julho de 2021, do Contrato de Financiamento por Instrumento 
Particular nº 34.2021.1400.61238, celebrado em 02 de julho de 2021, e do Contrato de Financiamento por 
Instrumento Particular nº 34.2021.1402.61240, celebrado em 02 de julho de 2021, conforme aditados 
(“Contratos de Financiamento das SPEs do BNB Tucano III” e, quando em conjunto com Escritura de 
Emissão AEAB11, a Escritura de Emissão POTE11, a Escritura de Emissão POTE12, a Escritura de Emissão 
VELHX2, a Escritura de Emissão STRZX1, a Escritura de Emissão TCII11, o Contrato de Financiamento Santa 
Tereza 01, a Escritura de Emissão TIETX9, a Escritura de Emissão AESOA1, os Contratos de Financiamento 
das SPEs do Cluster Santos, Contratos de Financiamento do Cluster Ventus, as Operações NDFs, os Contratos 
de Financiamento das SPEs do BNB Tucano II e os Contratos de Financiamento das SPEs do BNB Tucano III, 
os “Contratos” e “Obrigações Garantidas, respectivamente), até o integral cumprimento das respectivas 
Obrigações Garantidas (“Fiança”), em favor dos respectivos credores dos Contratos, obrigando-se, na 
qualidade de fiadora e principal pagadora das Obrigações Garantidas, condicionada à obtenção dos 
consentimentos prévios solicitados junto a cada um dos respectivos credores dos Contratos; (ii) Autorizar 
a administração da Companhia e de suas subsidiárias e/ou controladas a negociar e celebrar quaisquer 
contratos e/ou aditamentos, bem como todos os demais documentos relacionados às emissões e aos 
financiamentos, para formalizar e refletir a outorga da Fiança e os respectivos consentimentos prévios 
solicitados aos credores dos respectivos Contratos, bem como a tomar todas medidas necessárias à 
formalização das deliberações das matérias ora deliberadas no item acima; (iii) Aprovar e ratificar os atos 
já praticados pela Diretoria da Companhia e/ou procuradores bastante constituídos, relacionados às 
matérias ora deliberadas nos referidos itens acima; e (iv) Aprovar e determinar o voto a ser proferido em 
deliberação pelo competente órgão de administração da CESP, nos termos do artigo 22, incs. (xxxii) e 
(xxxv) do Estatuto Social e do material apresentado na reunião, para a finalidade de celebração de acordo 
judicial no âmbito da ação indenizatória (cumprimento de sentença nº 0805635-94.2016.8.12.0021), 
ajuizada pelo Município de Três Lagoas/MS em face da CESP, e da ação rescisória nº 1407151-
56.2022.8.12.0000, proposta pela CESP, para finalidade de encerramento de ambas as ações judiciais. Nada 
mais. Mesa: João Henrique Batista de Souza Schmidt - Presidente; Carlos Curci Neto - Secretário. 
Conselheiros: Carlos da Costa Parcias Junior, Caroline Carlos, Helena Scripilliti Ferreira Velloso, João 
Henrique Batista de Souza Schmidt, Marcelo Strufaldi Castelli, Maria Leticia de Freitas Costa, Ricardo Szlejf 
e Sergio Ricardo Romani. São Paulo, 29/09/2025. Mesa: João Henrique Batista de Souza Schmidt - 
Presidente; Carlos Curci Neto - Secretário. JUCESP nº 386.972/25-4 em 03/11/2025. Marina Centurion 
Dardani - Secretária Geral.

ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΙΤΑ�⊂Ο Προχεσσο Dιγιταλ ν…: 1008270−05.2023.8.26.0482 Χλασσε: Ασσυντο: 
Προχεδιmεντο Χοmυm Χ�ϖελ − Χαρτ�ο δε Χρ�διτο Ρεθυερεντε: Βανχο Βραδεσχο Σ.Α. Ρεθυεριδο: Dιεγο 
Φερνανδεσ Ροδριγυεσ δε Σουζα ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΙΤΑ�⊂Ο − ΠΡΑΖΟ DΕ 20 DΙΑΣ. ΠΡΟΧΕΣΣΟ Ν… 
1008270−05.2023.8.26.0482 Ο(Α) ΜΜ. ϑυιζ(α) δε Dιρειτο δα 3≈ ςαρα Χ�ϖελ, δο Φορο δε Πρεσιδεντε 
Πρυδεντε, Εσταδο δε Σ�ο Παυλο, Dρ(α). ΦΑΒΙΟ ΜΕΝDΕΣ ΦΕΡΡΕΙΡΑ, να φορmα δα Λει, ετχ. ΦΑΖ 
ΣΑΒΕΡ α(ο) DΙΕΓΟ ΦΕΡΝΑΝDΕΣ ΡΟDΡΙΓΥΕΣ DΕ ΣΟΥΖΑ, ΧΠΦ 39246478878, χοm ενδερε�ο � 
Ρ ϑυϖενχιο Περειρα δα Σιλϖα, 881, Χεντρο, ΧΕΠ 19260−000, Μιραντε δο Παραναπανεmα − ΣΠ, θυε ληε 
φοι προποστα υmα α��ο δε Προχεδιmεντο Χοmυm Χ�ϖελ πορ παρτε δε Βανχο Βραδεσχο Σ.Α., ϖισανδο ο 
ρεχεβιmεντο δο δ�βιτο ρεφερεντε αο χοντρατο δε χαρτ�ο δε χρ�διτο ν 6550007271587343, βανδειρα 
ΕΛΟ, νοmε δο προδυτο ΕΛΟ ΓΡΑΦΙΤΕ, σαλδο δα �λτιmα φατυρα Ρ∃ 46.557,02, δατα δα �λτιmα φατυρα 
10/04/2023, ϖαλορ χορριγιδο εm mαιο/2023 Ρ∃ 47.093,84. Ενχοντρανδο−σε ο ρ�υ εm λυγαρ ιγνοραδο, φοι 
δετερmιναδα α συα ΧΙΤΑ�⊂Ο, πορ ΕDΙΤΑΛ, παρα οσ ατοσ ε τερmοσ δα α��ο προποστα ε παρα θυε, νο 
πραζο δε 15 διασ, θυε φλυιρ� απ�σ ο δεχυρσο δο πραζο δο πρεσεντε εδιταλ, απρεσεντε ρεσποστα. Ν�ο 
σενδο χοντεσταδα α α��ο, ο ρ�υ σερ� χονσιδεραδο ρεϖελ, χασο εm θυε σερ� νοmεαδο χυραδορ εσπεχιαλ. 
Σερ� ο πρεσεντε εδιταλ, πορ εξτρατο, αφιξαδο ε πυβλιχαδο να φορmα δα λει. ΝΑDΑ ΜΑΙΣ. Dαδο ε πασσαδο 
νεστα χιδαδε δε Πρεσιδεντε Πρυδεντε, αοσ 12 δε δεζεmβρο δε 2025. 

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε Ξλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm Ξνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 
χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ:
ΦΦΜ 1978/2025−00 − �ΦΟΡΝΕΧΙΜΕΝΤΟ DΕ ΜΑΤΕΡΙΑΙΣ ΠΑΡΑ Ο ΣΙΣΤΕΜΑ DΕ DΕΤΕΧ∩℘Ο DΕ 
ΑΛΑΡΜΕ DΕ ΙΝΧ⊇ΝDΙΟ ΒΟΣΧΗ ΦΠΑ5000� ΦΦΜ 0005/2026−00 − �ΜΑΝΥΤΕΝ∩℘Ο ΠΡΕςΕΝΤΙςΑ 
Ε ΧΟΡΡΕΤΙςΑ ΝΟΣ ΕΘΥΙΠΑΜΕΝΤΟΣ DΕ ΡΕΦΡΙΓΕΡΑ∩℘Ο ΣΕΜ ΠΕ∩ΑΣ� ΦΦΜ 2064/2025−00 
− �DΟΝΑΝΕΜΑΒΕ 350ΜΓ ΣΟΛ ΙΝϑ ΦΡΑΣΧΟ/ΑΜΠΟΛΑ 20ΜΛ� ΦΦΜ 0052/2026−00 � �ΣΕΡςΙ∩Ο 
ΕΣΠΕΧΙΑΛΙΖΑDΟ ΕΜ ΙΜΠΛΑΝΤΑ∩℘Ο, ΙΝΤΕΓΡΑ∩℘Ο DΕ ΕΘΥΙΠΑΜΕΝΤΟΣ Ε ΑΧΕΣΣΟ 
ΡΕΜΟΤΟ DΕ DΑDΟΣ ℵ ΒΕΙΡΑ ΛΕΙΤΟ ΕΜ ΥΝΙDΑDΕΣ DΕ ΤΕΡΑΠΙΑ ΙΝΤΕΝΣΙςΑ (ΥΤΙ)�

Ο ΧΟΝΣΡΧΙΟ ΙΝΤΕΡΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ ΣΑ∨DΕ 
DΑ ΡΕΓΙ℘Ο ΜΕΤΡΟΠΟΛΙΤΑΝΑ DΕ ΧΑΜΠΙΝΑΣ 
− ΧΙΣΜΕΤΡΟ ΗΟΛΑΜΒΡΑ, χονσ⌠ρχιο πβλιχο 
δε διρειτο πριϖαδο, ινσχριτο νο ΧΝΠϑ σοβ ο ν≡ 
19.947.645/0001−64, χοm σεδε να Ρυα Αϖενιδα 
δασ Τυλιπασ, ν≡ 638  � ϑδ. Ηολανδα, Ηολαmβρα 
/ΣΠ, ΧΕΠ 13.827−042, πορ mειο δε συα 
Συπεριντενδεντε, Ανα δε Ελισαβετε Φιλοmενο, 
τορνα πβλιχο θυε ρεαλιζαρ〈 προχεδιmεντο 
λιχιτατ⌠ριο οβϕετιϖανδο α σελεο δα προποστα 
mαισ ϖανταϕοσα ◊ Αδmινιστραο Πβλιχα παρα 
α �χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα 
παρα ουτσουρχινγ εm σολυο δε χοντρολε δε 
φρεθυνχια, χοm λοχαο δε ατ 250 ηαρδωαρεσ 
ε σοφτωαρεσ 100% εm νυϖεm παρα ατ 2.400 
υσυ〈ριοσ, ινχλυινδο ασσεσσορια, συπορτε τχνιχο 
ε mανυτεν⌡εσ, παρα χοντρολε δε φρεθυνχια 
δοσ εmπρεγαδοσ ατιϖοσ δο Χισmετρο Ηολαmβρα, 
πελο πραζο δε 12 (δοζε) mεσεσ, χονφορmε 
εσπεχιτχα⌡εσ τραζιδασ νο ΑΝΕΞΟ Ι � Τερmο 
δε Ρεφερνχια, παρτε ιντεγραντε δο πρεσεντε 
Εδιταλ�, να mοδαλιδαδε ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ, 
δο τιπο ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΓΛΟΒΑΛ, αδϕυδιχαο 
ΓΛΟΒΑΛ, mοδο δε δισπυτα ΑΒΕΡΤΟ, χοm 
πραζο δε εντρεγα δασ προποστασ ινιχιανδο−σε 
νο δια 19 δε ϑανειρο δε 2026 ε ενχερραmεντο 
νο δια 03 δε φεϖερειρο δε 2026 ◊σ 09η30mιν, ε 
ινχιο δα σεσσο δε δισπυτα δε πρεοσ νο δια 03 
δε φεϖερειρο δε 2026 ◊σ 10η00mιν, πορ mειο δα 
πλαταφορmα Λιχιτα Μαισ Βρασιλ � λιχιταmαισβρασιλ.
χοm.βρ, δε αχορδο χοm ο θυε δετερmιναm α Λει 
Φεδεραλ ν° 14.133/2021 ε συασ αλτερα⌡εσ, Λει 
Χοmπλεmενταρ ν° 123/06 ε συασ αλτερα⌡εσ ε ασ 
χλ〈υσυλασ ε χονδι⌡εσ δεστε ατο χονϖοχατ⌠ριο.
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SÃO PAULO

Vendem-se

APARTAMENTOS

ZONA SUL

1 DORMITÓRIO

MOEMA
R$435.000 Varanda, 42 uteis, 1dt,
1 vaga, lazer %11 99936.0304

2 DORMITÓRIOS

MOEMA
R$720.000 Frente, 90úteis, lava-
bo, 2dts, gar. Lazer. 99936-0304

3 DORMITÓRIOS

MOEMA
R$1.180.000 Sacada,110úteis,
3dts,1ste, 2vgs,lazer.99936.0304

4 DORMITÓRIOS
OU MAIS

MOEMA
R$2.200.000 245úteis, varanda,
liv.3ambs, 4dts(3suítes), 3gars. +
depósito, lazer total 99936-0304

ZONA OESTE

4 DORMITÓRIOS
OU MAIS

PERDIZES

Cob.Duplex, 250m²ÁU, 4dts (2sts)
4vgs. R Cajaíba. 11)99986-1600

Vendem-se

CASAS

ZONA SUL

MORUMBI
Casa padrão, 785át 600ác $6.
500 troc diversos 11.976030088

Vendem-se

COMERCIAIS

ZONA SUL

CERQ CÉSAR
Vendo imóvel na Rua Oscar Freire,
733 (esquina com a Rua Haddo-
ck Lobo), terreno de 186m², área
construída 337m². Direto proprie-
tário. E-mail joao@salazar.adv.br

ZONA NORTE

SANTANA

Sobrado coml, 2 frentes, 190m²ÁC,
4 dorms,Fte Aeroporto Campo de
Marte. $850mil (11)99986-1600

Alugam-se

APARTAMENTOS

CENTRO

2 DORMITÓRIOS

CENTRO
96m², 2dorms, sala, coz, banh, R.
Maria Paula, 122, Aluguel R$1500
+ cond. (11)99930-0100 Pedro

LITORAL

Vendem-se

APARTAMENTOS

GJÁ ENSEADA
Cob Phent house, linda v mar 3
Dorm, com 170 M2 área gourmet
churr Mobil e Decor gars R$ 850.
Mil Whats (13)99132-7676

TERRENOS

GUARUJÁ

994m²ót.local,Ideal p/construção
de 14 casas. (11) 99986-1600

PROPRIEDADES
RURAIS

TERRAS E
FAZENDAS

CAMPO FLORIDO - MG
Vendo fazenda, km 863, margem
da BR 262, à 53km de Uberaba e
15km de Campo Florido, sendo
55alqs. mineiro, em cana, reserva
e APP, tenho CAR, toda documen-
tada. Tratar %(34)99963-6249

CUNHA - SP
Fazenda 50alq pt, fx/ R$6mi-
lhões. (11)97605-0088 Sr Jose

PILAR DO SUL - SP
100alqs, planta/pasto. Boa água
R$100mil/aql (15) 98816-5614

HARLEY DAVIDSON
ROADSTER 1.200

17/17 6.100Km, Customizada.
Toda equipada! (11)97599-5008

LEILÕES

LEILÃODE IMÓVEIS
CAIXA ECONÔMICA
(CEF - EDL 0081/0025) São 598
imóveis de vários locais do Brasil.
Os leilões serão online no site:
www.realizaleiloes.com.br ______
1ºLEILÃO - 26/01/26 (2ªf.), 10h;
2ºLEILÃO - 30/01/26 (6ªf.), 10h.
ALERTA-SE que pagamento de
imóvel com financiamento SÓ É
PERMITIDO pela linha de crédito
S B P E . I N F ORMAÇÕES : %
(79)99140-8990 e no site acima
L.Ofic. José Ivan de Souza Rabelo
- JUCESE M. 96/1530-2.

LEILÃODE IMÓVEIS
CAIXA ECONÔMICA
(CEF - EDL 0082/0025) São 599
imóveis de vários locais do Brasil.
Os leilões serão online no site:
www.argleiloes.com.br_______
1ºLEILÃO: 27/1/26 (3ªf.), 10h;
2ºLEILÃO: 02/02/26 (2ªf.a), 10h.
ALERTA-se que pagamento de
imóvel com financiamento SÓ É
PERMITIDO pela linha de crédito
S B P E . I N F O R M A Ç Õ E S :
(79)99156-4444 e no site aci-
ma; L.Ofic. Cristiane A. R. Gois –
JUCESE M. 08/001291-4/2009

ARTES
E ANTIGUIDADES

COMPRO PRATAS,
PINTURAS E TAPEÇARIA
Moderna. Pgto à v is ta Lu i z
%(11)94083-5412 whatsapp

ESOTERISMO

AMAGIA
Taróloga, união amorosa, abertura
de caminho. %(11)95441-8000

COZINHEIRA
Para pessoa só, que faça todo o
serviço. Documentos e referência,
q u e d u r m a n o e m p r e g o
%(11)99169-8390/ 2361-1467

Atribuições: ποσσυιρ χυρσο δε Τρανσπορτε Χολετιϖο δε 
Πασσαγειροσ νο προντυ〈ριο δα ΧΝΗ. ΧΝΗ χατεγορια �D� ου 
�Ε. Ποσσυιρ ασ σιγλασ �ΕΑΡ� να ΧΝΗ. Εσταρ χοm ο εξαmε 

τοξιχολ⌠γιχο περι⌠διχο εm δια. Εξπερινχια mνιmα δε 6 mεσεσ 
εm τρανσπορτε χολετιϖο ου χοm χαmινηο/χαρρο γρανδε. 

Nossos benefícios: σαλ〈ριο: Ρ∃4.802,40, χονϖνιο mδιχο, 
ϖαλε−ρεφειο δε Ρ∃30,00 αο δια, χεστα β〈σιχα ε σεγυρο δε ϖιδα. 

Τοδοσ οσ βενεφχιοσ σεm δεσχοντο εm φοληα.

(CNH D/E)

O candidato pode comparecer na empresa à Rua Andresa, 101, Jaraguá, portando os seguintes 
documentos: Uma cópia da CNH + CNH original, Uma cópia do Prontuário da CNH atualizada e 

impressa, Uma cópia da Certidão de Pontos da CNH atualizada e impressa. Acesso à CNH Digital 
Teste prático para motorista de linha: segunda, terça e quarta-feira, às 8h30. 

Telefone (11) 99431-5414 ou e-mail Rhg1@nortebuss.com.br

TEMOS VAGAS!

MOTORISTA

ICQC

2024-26

ΠΕΝΣΟΥ ΕΜ ΑΝΥΝΧΙΑΡ, 
ΠΕΝΣΟΥ ΕΣΤΑD℘Ο

Φαλε χοm νοσσοσ 
χονσυλτορεσ:
(11) 3855−2001 
(11) 99181−2018 WηατσΑππ

Χλασσι!χαδοσ ΕΣΤΑD℘Ο

(11) 3855−2001

ΠΕΝΣΟΥ ΕΜ ΑΝΥΝΧΙΑΡ, 
ΠΕΝΣΟΥ ΕΣΤΑD℘Ο

Φαλε χοm νοσσοσ 
χονσυλτορεσ:
(11) 3855−2001
(11) 99181−2018 WηατσΑππ

Σεγυνδα α Σ〈βαδο: 
8η ◊σ 20η
Dοmινγο ε φεριαδοσ: 
14η ◊σ 20η

B10 CLASSIFICADOS JORNAL DO CARRO IMÓVEIS OPORTUNIDADES&LEILÕES CARREIRAS&EMPREGOS
Para anunciar:

(11) 3855-2001

SÁBADO, 17 DE JANEIRO DE 2026

O ESTADO DE S. PAULO


